
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 259/2020
 
 
 
 

Dispõe sobre a disponibilização de acesso, no portal da
Delegacia de Polícia Virtual de Santa Catarina, para o
registro de ocorrências envolvendo crimes cometidos contra
idosos.
 

 
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º A Secretaria de Estado da Segurança Pública

disponibilizará acesso, no portal da Delegacia de Polícia Virtual de Santa Catarina, para
registro de crimes contra idosos.

 
Parágrafo único. O ícone de acesso será nominado como

Denúncias de Crimes Contra Idosos e contará com atalhos nos portais eletrônicos da
Polícia Civil do Estado de Santa Catarina. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 11 de julho de

2023.
 
 
 
 

Deputado CAMILO MARTINS
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça
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